
REQUERIMENTO Nº 
105
, DE 2014

REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de ITAPEVI, pelo aniversário do Município,  a ser comemorado no dia 18 de fevereiro.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Jaci Tadeu da Silva e ao Presidente da Câmara Municipal, Vereador Paulo R. de Almeida.

JUSTIFICATIVA


Itapevi passa por um  significativo estágio de  desenvolvimento, razão pela qual há que se comemorar os seus 55 anos de emancipação político-administrativa.


A administração municipal, através de seus poderes constituídos,  está empenhada na melhoria contínua dos indicadores sociais, educacionais e econômicos, vale dizer, os agentes públicos  estão trabalhando ativamente para prestar cada vez mais e melhores serviços à população de Itapevi.


A comemoração de mais um aniversário desse Município é motivo de festa para a sua população e para a sua Administração Municipal, bem como motivo de nosso reconhecimento, por meio do registro desta data nos anais desta Casa de Leis, traduzindo a admiração e respeito pela sua simpática e valorosa população.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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